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PROCESSO Nº 016/2022
INEXIGIBILIDADE Nº 002/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LIVROS DIDÁTICOS DE INGLÊS PARA O USO NAS INSTITUIÇÕES ESCOLARES DO 1º PERÍODO AO 5º ANO.
ATA DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 02/2022
Aos três dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois, às nove horas, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário, foi instaurada a presente sessão para deliberar sobre o processo que visa a aquisição de livros didáticos de inglês para o uso nas instituições escolares do 1º período ao 5º ano exclusivos da Editora FTD S.A, visando a aquisição dos referidos livros para uso nas instituições escolares de 1º Período ao 5º ano conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desportos e Turismo com a justificativa de que o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE não disponibiliza livros didáticos para esses anos escolares. Ressalta-se que os livros pretendidos para o ensino são exclusivos desta empresa, não sendo possível a aquisição deste mesmo material de outra empresa. Dessa forma, iniciados os trabalhos e após cuidadosa análise sobre a solicitação do Secretária Municipal de Educação, Nilda Maria de Sousa Borges, após Despacho Autorizativo do Senhor Prefeito e Parecer Jurídico Municipal, considerando que a proposta comercial da editora atendeu aos interesses do município, considerando as justificativas acima mencionadas, a Comissão Permanente de Licitação, conclui que a inexigibilidade se faz necessária devido a exclusividade do representante comercial, pois há inviabilidade de competição da empresa EDITORA FTD S.A inscrita no CNPJ 61.186.490/0004-08, fundamentado no inciso I, do art. 25 da Lei 8666/93, pelo valor total de R$ 157.600,00 (cento e cinquenta e sete mil e seiscentos reais).  Salienta-se que a Comissão Permanente de Licitação não se atém a necessidade, a conveniência e relevância do objeto definido da Administração Pública. Na oportunidade, foi verificada a regularidade da instituição face às certidões já apresentadas na abertura do processo e emitida Certidão do FGTS válida, constatando que os documentos se encontram em situação regular perante as esferas fiscais, trabalhistas e demais documentações exigidas. Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião, da qual lavrou-se a presente ata que vai assinada e levada ao conhecimento do Senhor Prefeito Municipal para a devida Homologação e Ratificação.
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